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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 103/2023

(Autoriza a concessão onerosa
de direito real de uso de lote
do  Distrito  Industrial  e  dá
outras providências.

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão extraordinaria realizada no dia 18 de dezembro de
2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar.

Art. 1º - Com fulcro na Lei Municipal nº 1.522, de 06
de  Dezembro  de  2019,  e  de  acordo  com  o  Processo
Administrativo  nº  28/2020,  fica  o  Município  de  Ouroeste
autorizado a conceder direito real de uso a título oneroso
estabelecidos nesta Lei,  o  Parte do Lote 01 –  Parte E -
Quadra  02,  localizado  na  Rua  Chile,  nº  1.638  -  Distrito
Industrial  I,  Ouroeste,  à  empresa  MARIA  HELENA  DE
MENEZES  GUARANI  D’OESTE  ME,  inscrita  no  CNPJ:
74.570.284/0001-98,  para  fins  de  fomentar  a  atividade
comercial  e  prestação  de  serviços.

Parágrafo único - O donatário cuja empresa já esteja
instalada no Distrito Industrial, após atingir 5 (cinco) anos
ininterruptos  de  pleno  funcionamento,  bem  como  após
parecer favorável da PRODESO a respeito do cumprimento
dos encargos, receberá o imóvel de sua posse em doação
com encargos através de escritura pública, nos termos da
Lei 1.522, de 06 de Dezembro de 2019.

Art.  2º  -  O  concessionário  obriga-se,  como
onerosidade da concessão,  a  manter  em atividade suas
instalações empresariais e/ou comerciais, conforme consta
no processo administrativo de avaliação, devendo respeitar
os prazos e condições da Lei Municipal nº 1.522/2019.

Art. 3º - O terreno doado na forma desta Lei podera
ser  hipotecado  para  garantia  de  financiamento  concedido
exclusivamente  por  entidades  do  sistema  financeiro
nacional em favor dos donatários, desde que os recursos
obtidos  com  o  financiamento  sejam  destinados  às
atividades  empresariais,  industriais,  comerciais  ou  de
prestação de serviços, exercidas pela donatária quando da
doação, ficando o imóvel em garantia privilegiada em favor
das entidades financiadoras.

Art. 4º - Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 5º, do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5º -  Se,  por  qualquer circunstância a empresa
beneficiada  com  a  doação,  interromper  ou  paralisar  suas

atividades,  não  cumprir  com o  constante  nesta  Lei,  ou
ainda,  for  constatado  desvio  de  finalidade,  sem  expresso
consen t imento  do  Mun i c íp i o ,  r omper - se -á ,
automaticamente  o  Termo  de  Permissão,  Concessão  ou
Doação  Onerosa,  retornando  sem  qualquer  ônus  ao
município  o  patrimônio  cedido,  sem que haja  direito  ao
pagamento, ressarcimento ou indenização de qualquer tipo,
mesmo  que  por  benfeitorias  úteis  ou  necessárias,
efetivadas  no  bem  doado,  ressalvados  os  direitos  dos
credores hipotecários.

Art. 6º - Constituirão parte integrante da escritura de
doação lavrada a conformidade desta Lei, as obrigações da
donatária ora instituídas, ou outras obrigações que vierem
a serem disciplinadas por outras leis.

§1º  -  Na  Escritura  Pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que o donatário se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio
municipal.

§2º- Na escritura pública constará, ainda, cláusula de
inalienabilidade do terreno doado, pelo prazo de 10 anos,
podendo ser revertida através de justificativa pertinente de
parecer favorável do PRODESO, constituídos nos termo do
artigo 6º da Lei 1.522/2019.

Art.  7º -  As  despesas  de escrituração e  respectivo
registro  imobiliário  ficarão  a  cargo  da  donatária,  que
deverá, após o registro, encaminhar cópia autenticada da
escritura  do  imóvel  doado  e  certidão  de  matrícula
atualizada  ao  Setor  de  Tributação  da  Prefeitura  e  à
Secretaria de Administração, ficando nesta arquivada junto
ao respectivo processo de aprovação.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste SP, 20 de dezembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em

lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 104/2023

(Autoriza  a  doação  com
encargos  de  lote  do  Distrito
Industrial  I I  e  dá  outras
providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão extraordinaria realizada no dia 18 de dezembro de
2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar.

Art. 1º - Com fulcro na Lei Municipal nº 1.522, de 06
de  Dezembro  de  2019,  e  de  acordo  com  o  ProcessoE
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Administrativo  Nº  64/2020,  fica  o  Município  de  Ouroeste
autorizado  a  doar  com  os  encargos  fixados  nessa  Lei,  o
Lote 02 - Quadra 03, localizado na Rua Projetada 04, nº
870,  Distrito  Industrial  I I ,  Ouroeste,  à  empresa
POPUCITRUS LTDA, inscrita no CNPJ: 05.671.197/0001-04,
para fins de fomentar a atividade comercial e prestação de
serviços.

Art.  2º-  O  donatário  obriga-se,  como  encargo  da
doação,  a  manter  em  atividade  suas  instalações
empresariais e/ou comerciais, conforme consta no processo
administrativo de avaliação, devendo respeitar os prazos e
condições da Lei Municipal nº 1.522/2019.

Art. 3º - O terreno doado na forma desta Lei podera
ser  hipotecado  para  garantia  de  financiamento  concedido
exclusivamente  por  entidades  do  sistema  financeiro
nacional em favor dos donatários, desde que os recursos
obtidos  com  o  financiamento  sejam  destinados  às
atividades  empresariais,  industriais,  comerciais  ou  de
prestação de serviços, exercidas pela donatária quando da
doação, ficando o imóvel em garantia privilegiada em favor
das entidades financiadoras.

Art. 4º - Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 5º, do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5º -  Se,  por  qualquer circunstância a empresa
beneficiada  com  a  doação,  interromper  ou  paralisar  suas
atividades,  não  cumprir  com o  constante  nesta  Lei,  ou
ainda,  for  constatado  desvio  de  finalidade,  sem  expresso
consen t imento  do  Mun i c íp i o ,  r omper - se -á ,
automaticamente  o  Termo  de  Permissão,  Concessão  ou
Doação  Onerosa,  retornando  sem  qualquer  ônus  ao
município  o  patrimônio  cedido,  sem que haja  direito  ao
pagamento, ressarcimento ou indenização de qualquer tipo,
mesmo  que  por  benfeitorias  úteis  ou  necessárias,
efetivadas  no  bem  doado,  ressalvados  os  direitos  dos
credores hipotecários.

Art. 6º - Constituirão parte integrante da escritura de
doação lavrada a conformidade desta Lei, as obrigações da
donatária ora instituídas, ou outras obrigações que vierem
a serem disciplinadas por outras leis.

§1º  -  Na  Escritura  Pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que o donatário se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio
municipal.

§2º- Na escritura pública constará, ainda, cláusula de
inalienabilidade do terreno doado, pelo prazo de 10 anos,
podendo ser revertida através de justificativa pertinente de
parecer favorável do PRODESO, constituídos nos termo do
artigo 6º da Lei 1.522/2019.

Art.  7º -  As  despesas  de escrituração e  respectivo
registro  imobiliário  ficarão  a  cargo  da  donatária,  que
deverá, após o registro, encaminhar cópia autenticada da
escritura  do  imóvel  doado  e  certidão  de  matrícula
atualizada  ao  Setor  de  Tributação  da  Prefeitura  e  à

Secretaria de Administração, ficando nesta arquivada junto
ao respectivo processo de aprovação.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste SP, 20 de dezembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em

lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2023

(Autoriza  a  doação  com
encargos  de  lote  do  Distrito
Industrial  I I  e  dá  outras
providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão extraordinaria realizada no dia 18 de dezembro de
2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar.

Art. 1º - Com fulcro na Lei Municipal nº 1.522, de 06
de  Dezembro  de  2019,  e  de  acordo  com  o  Processo
Administrativo  Nº  07/2019,  fica  o  Município  de  Ouroeste
autorizado  a  doar  com  os  encargos  fixados  nessa  Lei,  o
Lote 01 - Quadra 02, localizado na Avenida Marginal, nº
880,  Distrito  Industrial  II,  Ouroeste,  à  empresa  AUTO
MECANICA  OURODIESEL  LTDA,  inscrita  no  CNPJ:
14.628.356/0001-89,  para  fins  de  fomentar  a  atividade
comercial  e  prestação  de  serviços.

Art.  2º-  O  donatário  obriga-se,  como  encargo  da
doação,  a  manter  em  atividade  suas  instalações
empresariais e/ou comerciais, conforme consta no processo
administrativo de avaliação, devendo respeitar os prazos e
condições da Lei Municipal nº 1.522/2019.

Art. 3º - O terreno doado na forma desta Lei podera
ser  hipotecado  para  garantia  de  financiamento  concedido
exclusivamente  por  entidades  do  sistema  financeiro
nacional em favor dos donatários, desde que os recursos
obtidos  com  o  financiamento  sejam  destinados  às
atividades  empresariais,  industriais,  comerciais  ou  de
prestação de serviços, exercidas pela donatária quando da
doação, ficando o imóvel em garantia privilegiada em favor
das entidades financiadoras.

Art. 4º - Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 5º, do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5º -  Se,  por  qualquer circunstância a empresa
beneficiada  com  a  doação,  interromper  ou  paralisar  suas
atividades,  não  cumprir  com o  constante  nesta  Lei,  ou
ainda,  for  constatado  desvio  de  finalidade,  sem  expressoE
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consen t imento  do  Mun i c íp i o ,  r omper - se -á ,
automaticamente  o  Termo  de  Permissão,  Concessão  ou
Doação  Onerosa,  retornando  sem  qualquer  ônus  ao
município  o  patrimônio  cedido,  sem que haja  direito  ao
pagamento, ressarcimento ou indenização de qualquer tipo,
mesmo  que  por  benfeitorias  úteis  ou  necessárias,
efetivadas  no  bem  doado,  ressalvados  os  direitos  dos
credores hipotecários.

Art. 6º - Constituirão parte integrante da escritura de
doação lavrada a conformidade desta Lei, as obrigações da
donatária ora instituídas, ou outras obrigações que vierem
a serem disciplinadas por outras leis.

§1º  -  Na  Escritura  Pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que o donatário se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio
municipal.

§2º- Na escritura pública constará, ainda, cláusula de
inalienabilidade do terreno doado, pelo prazo de 10 anos,
podendo ser revertida através de justificativa pertinente de
parecer favorável do PRODESO, constituídos nos termo do
artigo 6º da Lei 1.522/2019.

Art.  7º -  As  despesas  de escrituração e  respectivo
registro  imobiliário  ficarão  a  cargo  da  donatária,  que
deverá, após o registro, encaminhar cópia autenticada da
escritura  do  imóvel  doado  e  certidão  de  matrícula
atualizada  ao  Setor  de  Tributação  da  Prefeitura  e  à
Secretaria de Administração, ficando nesta arquivada junto
ao respectivo processo de aprovação.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste SP, 20 de dezembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 106/2023

(Autoriza  a  doação  com
encargos de lotes do Distrito
Industrial  I I  e  dá  outras
providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão extraordinaria realizada no dia 18 de dezembro de
2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar.

Art. 1º - Com fulcro na Lei Municipal nº 1.522, de 06
de  Dezembro  de  2019,  e  de  acordo  com  o  Processo
Administrativo  Nº  48/2020,  fica  o  Município  de  Ouroeste
autorizado a doar com os encargos fixados nessa Lei, o lote

07 - Quadra 01, localizados na Rua Projetada 03, nº 1814,
D i s t r i t o  I ndus t r i a l  I I ,  Ou roes te ,  à  empresa
MINASCALDERARIA INDUSTRIAL LTDA ME, inscrita no
CNPJ:  09.385.182/0001-30,  para  fins  de  fomentar  a
atividade  comercial  e  prestação  de  serviços.

Art.  2º-  O  donatário  obriga-se,  como  encargo  da
doação,  a  manter  em  atividade  suas  instalações
empresariais e/ou comerciais, conforme consta no processo
administrativo de avaliação, devendo respeitar os prazos e
condições da Lei Municipal nº 1.522/2019.

Art.  3º  -  Os  terrenos  doados  na  forma  desta  Lei
poderão  ser  hipotecados  para  garantia  de  financiamentos
concedidos  exclusivamente  por  entidades  do  sistema
financeiro nacional  em favor dos donatários,  desde que os
recursos obtidos com o financiamento sejam destinados às
atividades  empresariais,  industriais,  comerciais  ou  de
prestação de serviços, exercidas pela donatária quando da
doação, ficando o imóvel em garantia privilegiada em favor
das entidades financiadoras.

Art. 4º- Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 5º, do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5º -  Se,  por  qualquer circunstância a empresa
beneficiada  com  a  doação,  interromper  ou  paralisar  suas
atividades,  não  cumprir  com o  constante  nesta  Lei,  ou
ainda,  for  constatado  desvio  de  finalidade,  sem  expresso
consen t imento  do  Mun i c íp i o ,  r omper - se -á ,
automaticamente  o  Termo  de  Permissão,  Concessão  ou
Doação  Onerosa,  retornando  sem  qualquer  ônus  ao
município  o  patrimônio  cedido,  sem que haja  direito  ao
pagamento, ressarcimento ou indenização de qualquer tipo,
mesmo  que  por  benfeitorias  úteis  ou  necessárias,
efetivadas  no  bem  doado,  ressalvados  os  direitos  dos
credores hipotecários.

Art. 6º - Constituirão parte integrante da escritura de
doação lavrada a conformidade desta Lei, as obrigações da
donatária ora instituídas, ou outras obrigações que vierem
a serem disciplinadas por outras leis.

§1º  -  Na  Escritura  Pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que o donatário se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio
municipal.

§2º- Na escritura pública constará, ainda, cláusula de
inalienabilidade do terreno doado, pelo prazo de 10 anos,
podendo ser revertida através de justificativa pertinente de
parecer favorável do PRODESO, constituídos nos termo do
artigo 6º da Lei 1.522/2019.

Art.  7º -  As  despesas  de escrituração e  respectivo
registro  imobiliário  ficarão  a  cargo  da  donatária,  que
deverá, após o registro, encaminhar cópia autenticada da
escritura  do  imóvel  doado  e  certidão  de  matrícula
atualizada  ao  Setor  de  Tributação  da  Prefeitura  e  à
Secretaria de Administração, ficando nesta arquivada junto
ao respectivo processo de aprovação.E
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Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste SP, 20 de dezembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em

lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 107/2023

(Autoriza  a  doação  com
encargos  de  lote  do  Distrito
Industr ia l  I  e  dá  outras
providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão extraordinaria realizada no dia 18 de dezembro de
2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar.

Art. 1º - Com fulcro na Lei Municipal nº 1.522, de 06
de  Dezembro  de  2019,  e  de  acordo  com  o  Processo
Administrativo  Nº  050/2020,  fica  o  Município  de  Ouroeste
autorizado  a  doar  com  os  encargos  fixados  nessa  Lei,  o
Lote 02 - Quadra 04, localizado na Avenida Brasil, nº 485,
Distrito Industrial I, Ouroeste, à empresa EDSON MIGUEL
05702016832, inscrita no CNPJ: 11.927.064/0001-59, para
fins  de  fomentar  a  atividade  comercial  e  prestação  de
serviços.

Art.  2º-  O  donatário  obriga-se,  como  encargo  da
doação,  a  manter  em  atividade  suas  instalações
empresariais e/ou comerciais, conforme consta no processo
administrativo de avaliação, devendo respeitar os prazos e
condições da Lei Municipal nº 1.522/2019.

Art. 3º - O terreno doado na forma desta Lei podera
ser  hipotecado  para  garantia  de  financiamento  concedido
exclusivamente  por  entidades  do  sistema  financeiro
nacional em favor dos donatários, desde que os recursos
obtidos  com  o  financiamento  sejam  destinados  às
atividades  empresariais,  industriais,  comerciais  ou  de
prestação de serviços, exercidas pela donatária quando da
doação, ficando o imóvel em garantia privilegiada em favor
das entidades financiadoras.

Art. 4º - Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 5º, do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5º -  Se,  por  qualquer circunstância a empresa
beneficiada  com  a  doação,  interromper  ou  paralisar  suas
atividades,  não  cumprir  com o  constante  nesta  Lei,  ou
ainda,  for  constatado  desvio  de  finalidade,  sem  expresso
consen t imento  do  Mun i c íp i o ,  r omper - se -á ,
automaticamente  o  Termo  de  Permissão,  Concessão  ou

Doação  Onerosa,  retornando  sem  qualquer  ônus  ao
município  o  patrimônio  cedido,  sem que haja  direito  ao
pagamento, ressarcimento ou indenização de qualquer tipo,
mesmo  que  por  benfeitorias  úteis  ou  necessárias,
efetivadas  no  bem  doado,  ressalvados  os  direitos  dos
credores hipotecários.

Art. 6º - Constituirão parte integrante da escritura de
doação lavrada a conformidade desta Lei, as obrigações da
donatária ora instituídas, ou outras obrigações que vierem
a serem disciplinadas por outras leis.

§1º  -  Na  Escritura  Pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que o donatário se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio
municipal.

§2º- Na escritura pública constará, ainda, cláusula de
inalienabilidade do terreno doado, pelo prazo de 10 anos,
podendo ser revertida através de justificativa pertinente de
parecer favorável do PRODESO, constituídos nos termo do
artigo 6º da Lei 1.522/2019.

Art.  7º -  As  despesas  de escrituração e  respectivo
registro  imobiliário  ficarão  a  cargo  da  donatária,  que
deverá, após o registro, encaminhar cópia autenticada da
escritura  do  imóvel  doado  e  certidão  de  matrícula
atualizada  ao  Setor  de  Tributação  da  Prefeitura  e  à
Secretaria de Administração, ficando nesta arquivada junto
ao respectivo processo de aprovação.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste SP, 20 de dezembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em

lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 108/2023

(Autoriza  a  doação  com
encargos de lotes do Distrito
Indus t r i a l  e  dá  ou t ras
providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão extraordinaria realizada no dia 18 de dezembro de
2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar.

Art. 1º - Com fulcro na Lei Municipal nº 1.522, de 06
de  Dezembro  de  2019,  e  de  acordo  com  o  Processo
Administrativo  Nº  45/2020,  fica  o  Município  de  Ouroeste
autorizado a doar com os encargos fixados nessa Lei, parte
C  dos  lotes  05  e  07  -  Quadra  02,  localizados  na  Rua
Paraguai nº 1649, Distrito Industrial I – Parques das NaçõesE
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-  Ouroeste,  à  empresa  OURO  CENTER  –  CENTRO
AUTOMOTIVO  OUROESTE  LTDA,  inscrito  no  CNPJ:
19.049.115/0001-07  e  I.E  –  791.009.935.118,  para  fins  de
fomentar a atividade comercial e prestação de serviços.

Art.  2º-  O  donatário  obriga-se,  como  encargo  da
doação,  a  manter  em  atividade  suas  instalações
empresariais e/ou comerciais, conforme consta no processo
administrativo de avaliação, devendo respeitar os prazos e
condições da Lei Municipal nº 1.522/2019.

Art.  3º  -  Os  terrenos  doados  na  forma  desta  Lei
poderão  ser  hipotecados  para  garantia  de  financiamentos
concedidos  exclusivamente  por  entidades  do  sistema
financeiro nacional  em favor dos donatários,  desde que os
recursos obtidos com o financiamento sejam destinados às
atividades  empresariais,  industriais,  comerciais  ou  de
prestação de serviços, exercidas pela donatária quando da
doação, ficando o imóvel em garantia privilegiada em favor
das entidades financiadoras.

Art. 4º- Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 5º, do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5º -  Se,  por  qualquer circunstância a empresa
beneficiada  com  a  doação,  interromper  ou  paralisar  suas
atividades,  não  cumprir  com o  constante  nesta  Lei,  ou
ainda,  for  constatado  desvio  de  finalidade,  sem  expresso
consen t imento  do  Mun i c íp i o ,  r omper - se -á ,
automaticamente  o  Termo  de  Permissão,  Concessão  ou
Doação  Onerosa,  retornando  sem  qualquer  ônus  ao
município  o  patrimônio  cedido,  sem que haja  direito  ao
pagamento, ressarcimento ou indenização de qualquer tipo,
mesmo  que  por  benfeitorias  úteis  ou  necessárias,
efetivadas  no  bem  doado,  ressalvados  os  direitos  dos
credores hipotecários.

Art. 6º - Constituirão parte integrante da escritura de
doação lavrada a conformidade desta Lei, as obrigações da
donatária ora instituídas, ou outras obrigações que vierem
a serem disciplinadas por outras leis.

§1º  -  Na  Escritura  Pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que o donatário se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio
municipal.

§2º- Na escritura pública constará, ainda, cláusula de
inalienabilidade do terreno doado, pelo prazo de 10 anos,
podendo ser revertida através de justificativa pertinente de
parecer favorável do PRODESO, constituídos nos termo do
artigo 6º da Lei 1.522/2019.

Art.  7º -  As  despesas  de escrituração e  respectivo
registro  imobiliário  ficarão  a  cargo  da  donatária,  que
deverá, após o registro, encaminhar cópia autenticada da
escritura  do  imóvel  doado  e  certidão  de  matrícula
atualizada  ao  Setor  de  Tributação  da  Prefeitura  e  à
Secretaria de Administração, ficando nesta arquivada junto
ao respectivo processo de aprovação.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Ouroeste SP, 20 de dezembro de 2023.

ALEX GARCIA SAKATA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em
lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 109/2023

(Autoriza  a  concessão  de
direito real de uso de lotes do
Distrito Industrial e dá outras
providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão extraordinaria realizada no dia 18 de dezembro de
2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar.

Art. 1º - Com fulcro na Lei Municipal nº 1.522, de 06
de  Dezembro  de  2019,  e  de  acordo  com  o  Processo
Administrativo  62/2020,  fica  o  Município  de  Ouroeste
autorizado a conceder direito real de uso a título oneroso
estabelecidos  nesta  Lei,  os  lotes  18 e  19 -  Quadra 01,
licalizados na Rua Projetada 01, nº 1837, Distrito Industrial,
Ouroeste,  à  empresa  CONSTRUTORA  OLIVEIRA  &
ARAUJO LTDA, inscrito no CNPJ: 02.422.234/0001-52 e I.E
–  791.001.181.111,  para  fins  de  fomentar  a  atividade
comercial  e  prestação  de  serviços.

Parágrafo único - O donatário cuja empresa já esteja
instalada no Distrito Industrial, após atingir 5 (cinco) anos
ininterruptos  de  pleno  funcionamento,  bem  como  após
parecer favorável da PRODESO a respeito do cumprimento
dos encargos, receberá o imóvel de sua posse em doação
com encargos através de escritura pública, nos termos da
Lei 1.522, de 06 de Dezembro de 2019.

Art.  2º  -  O  concessionário  obriga-se,  como
onerosidade da concessão,  a  manter  em atividade suas
instalações empresariais e/ou comerciais, conforme consta
no processo administrativo de avaliação, devendo respeitar
os prazos e condições da Lei Municipal nº 1.522/2019.

Art. 3º -  Se,  por  qualquer circunstância a empresa
beneficiada  com  a  Concessão,  interromper  ou  paralisar
suas atividades, não cumprir com o constante nesta Lei, ou
ainda,  for  constatado  desvio  de  finalidade,  sem  expresso
consen t imento  do  Mun i c íp i o ,  r omper - se -á ,
automaticamente a  Concessão Onerosa,  retornando sem
qualquer ônus ao município o patrimônio cedido, sem que
haja direito ao pagamento, ressarcimento ou indenização
de  qualquer  tipo,  mesmo que  por  benfeitorias  úteis  ou
necessárias,  efetivadas  no  bem  doado,  ressalvados  os
direitos dos credores hipotecários.

Art.  4º  -  A  entidade concessionária  responderá  porE
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todos os encargos civis, administrativos e tributários que
venham a incidir sobre o imóvel objeto da concessão a que
se refere esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste SP, 20 de dezembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em

lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2023

(Autoriza  a  doação  com
encargos  de  lote  do  Distrito
Industrial  I I  e  dá  outras
providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão extraordinaria realizada no dia 18 de dezembro de
2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar.

Art. 1º - Com fulcro na Lei Municipal nº 1.522, de 06
de  Dezembro  de  2019,  e  de  acordo  com  o  Processo
Administrativo  Nº  32/2020,  fica  o  Município  de  Ouroeste
autorizado a doar com os encargos fixados nessa Lei, Parte
B - lote 08 - Quadra 01, localizado na Rua Projetada 02, nº
08, Distrito Industrial II, Ouroeste, à empresa EDER JADER
N A R C I S O  N U N E S  –  M E ,  i n s c r i t a  n o  C N P J :
18.420.715/0001-69,  para  fins  de  fomentar  a  atividade
comercial  e  prestação  de  serviços.

Art.  2º-  O  donatário  obriga-se,  como  encargo  da
doação,  a  manter  em  atividade  suas  instalações
empresariais e/ou comerciais, conforme consta no processo
administrativo de avaliação, devendo respeitar os prazos e
condições da Lei Municipal nº 1.522/2019.

Art.  3º  -  Os  terrenos  doados  na  forma  desta  Lei
poderão  ser  hipotecados  para  garantia  de  financiamentos
concedidos  exclusivamente  por  entidades  do  sistema
financeiro nacional  em favor dos donatários,  desde que os
recursos obtidos com o financiamento sejam destinados às
atividades  empresariais,  industriais,  comerciais  ou  de
prestação de serviços, exercidas pela donatária quando da
doação, ficando o imóvel em garantia privilegiada em favor
das entidades financiadoras.

Art. 4º- Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 5º, do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5º -  Se,  por  qualquer circunstância a empresa
beneficiada  com  a  doação,  interromper  ou  paralisar  suas
atividades,  não  cumprir  com o  constante  nesta  Lei,  ou

ainda,  for  constatado  desvio  de  finalidade,  sem  expresso
consen t imento  do  Mun i c íp i o ,  r omper - se -á ,
automaticamente  o  Termo  de  Permissão,  Concessão  ou
Doação  Onerosa,  retornando  sem  qualquer  ônus  ao
município  o  patrimônio  cedido,  sem que haja  direito  ao
pagamento, ressarcimento ou indenização de qualquer tipo,
mesmo  que  por  benfeitorias  úteis  ou  necessárias,
efetivadas  no  bem  doado,  ressalvados  os  direitos  dos
credores hipotecários.

Art. 6º - Constituirão parte integrante da escritura de
doação lavrada a conformidade desta Lei, as obrigações da
donatária ora instituídas, ou outras obrigações que vierem
a serem disciplinadas por outras leis.

§1º  -  Na  Escritura  Pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que o donatário se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio
municipal.

§2º- Na escritura pública constará, ainda, cláusula de
inalienabilidade do terreno doado, pelo prazo de 10 anos,
podendo ser revertida através de justificativa pertinente de
parecer favorável do PRODESO, constituídos nos termo do
artigo 6º da Lei 1.522/2019.

Art.  7º -  As  despesas  de escrituração e  respectivo
registro  imobiliário  ficarão  a  cargo  da  donatária,  que
deverá, após o registro, encaminhar cópia autenticada da
escritura  do  imóvel  doado  e  certidão  de  matrícula
atualizada  ao  Setor  de  Tributação  da  Prefeitura  e  à
Secretaria de Administração, ficando nesta arquivada junto
ao respectivo processo de aprovação.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste SP, 20 de dezembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 111/2023

(Autoriza  a  doação  com
encargos  de  lote  do  Distrito
Industrial  I I  e  dá  outras
providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão extraordinaria realizada no dia 18 de dezembro de
2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar.

Art. 1º - Com fulcro na Lei Municipal nº 1.522, de 06
de  Dezembro  de  2019,  e  de  acordo  com  o  Processo
Administrativo  Nº  41/2020,  fica  o  Município  de  OuroesteE
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autorizado a doar com os encargos fixados nessa Lei, o lote
13 - Quadra 03, localizado na Rua Projetada 02, nº 883,
Distrito Industrial II, Ouroeste, à empresa CONSTRUOURO
LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 26.357.421/0001-68, para fins
de fomentar a atividade comercial e prestação de serviços.

Art.  2º-  O  donatário  obriga-se,  como  encargo  da
doação,  a  manter  em  atividade  suas  instalações
empresariais e/ou comerciais, conforme consta no processo
administrativo de avaliação, devendo respeitar os prazos e
condições da Lei Municipal nº 1.522/2019.

Art.  3º  -  Os  terrenos  doados  na  forma  desta  Lei
poderão  ser  hipotecados  para  garantia  de  financiamentos
concedidos  exclusivamente  por  entidades  do  sistema
financeiro nacional  em favor dos donatários,  desde que os
recursos obtidos com o financiamento sejam destinados às
atividades  empresariais,  industriais,  comerciais  ou  de
prestação de serviços, exercidas pela donatária quando da
doação, ficando o imóvel em garantia privilegiada em favor
das entidades financiadoras.

Art. 4º- Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 5º, do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5º -  Se,  por  qualquer circunstância a empresa
beneficiada  com  a  doação,  interromper  ou  paralisar  suas
atividades,  não  cumprir  com o  constante  nesta  Lei,  ou
ainda,  for  constatado  desvio  de  finalidade,  sem  expresso
consen t imento  do  Mun i c íp i o ,  r omper - se -á ,
automaticamente  o  Termo  de  Permissão,  Concessão  ou
Doação  Onerosa,  retornando  sem  qualquer  ônus  ao
município  o  patrimônio  cedido,  sem que haja  direito  ao
pagamento, ressarcimento ou indenização de qualquer tipo,
mesmo  que  por  benfeitorias  úteis  ou  necessárias,
efetivadas  no  bem  doado,  ressalvados  os  direitos  dos
credores hipotecários.

Art. 6º - Constituirão parte integrante da escritura de
doação lavrada a conformidade desta Lei, as obrigações da
donatária ora instituídas, ou outras obrigações que vierem
a serem disciplinadas por outras leis.

§1º  -  Na  Escritura  Pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que o donatário se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio
municipal.

§2º- Na escritura pública constará, ainda, cláusula de
inalienabilidade do terreno doado, pelo prazo de 10 anos,
podendo ser revertida através de justificativa pertinente de
parecer favorável do PRODESO, constituídos nos termo do
artigo 6º da Lei 1.522/2019.

Art.  7º -  As  despesas  de escrituração e  respectivo
registro  imobiliário  ficarão  a  cargo  da  donatária,  que
deverá, após o registro, encaminhar cópia autenticada da
escritura  do  imóvel  doado  e  certidão  de  matrícula
atualizada  ao  Setor  de  Tributação  da  Prefeitura  e  à
Secretaria de Administração, ficando nesta arquivada junto
ao respectivo processo de aprovação.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste SP, 20 de dezembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em

lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.519/2023

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e
prorrogação  do  Decreto
Municipal nº 2.502/2023 e dá
outras providências).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por
Lei:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado em sua totalidade o Decreto

Municipal  nֻ  2.502/2023,  que  estabeleceu,  em  caráter
excepcional,  a  alteração  do  horário  de  atendimento  ao
público  e  funcionamento  do  expediente  nas  repartições
públicas, pelo período de 02 de janeiro de 2024 a 31 de
janeiro de 2024

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 20 de dezembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrado,  afixado  e  publicado  no  lugar  de  costume,

na forma da lei.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

- PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE -
- ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO -

PREGÃO  PRESENCIAL:  27/SL/2023  PROCESSO:
109/SL/2023  MODALIDADE:  Pregão  Presencial  OBJETO:
“CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RETIRADA  DA  ÁREA  DE
TRANSBORDO,  TRANSPORTE  E  DISPOSIÇÃO  FINAL  DE
RESÍDUOS  SÓLIDOS  DOMICILIARES  DO  MUNICÍPIO  DE
OUROESTE/SP  E  DISTRITO  DE  ARABÁ  EM  ATERRO
DEVIDAMENTE LICENCIADO POR ÓRGÃO COMPETENTE, NO
D E C O R R E R  D E  1 2  ( D O Z E )  M E S E S ” .
EMPRESA/ITEM/VALOR:  PROPOSTA  ENGENHARIA
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AMBIENTAL LTDA, CNPJ 06.319.722/0001-90, vencedora dos
ITEMS 01 e 02, no valor Total de R$: 646.231,20 (seiscentos
e quarenta e seis mil duzentos e trinta e um reais e vinte
centavos). Sendo esse o valor total do pregão.

Ouroeste, 20 de dezembro de 2023
Alex Garcia Sakata
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
- PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE -

- ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO -
PREGÃO  ELETRÔNICO:  30/SL/2023  PROCESSO:

100/SL/2023 OBJETO: “ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
E S P E C I A L I Z A D A  N A  C O L E T A ,  T R A N S P O R T E ,
ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DO
LIXO HOSPITALAR - RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE DOS
GRUPOS  “A”,  “B”  e  “E”  -  DEFINIDOS  NA  RESOLUÇÃO
CONAMA Nº 358/2005, DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO  DE  OUROESTE/SP,  NO DECORRER DE  12
(DOZE)  MESES”.  EMPRESA/ITEM/VALOR:  CONSTROESTE
CONSTRUTORA  E  PARTICIPAÇÕES  LTDA,  CNPJ  nº
06.291.846/0001-04, vencedora dos itens 01, 02 e 03, no
valor total de R$: 43.645,00 (quarenta e três mil seiscentos
e quarenta e cinco reais). Sendo esse o valor total deste
pregão.

Ouroeste, 20 de dezembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde
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